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(Projeto de Lei do Executivo 31/2022) 
 
 
 

LEI N° 4.127/2022 
de 23 de março de 2022 

 
  
 

“Emenda o Anexo de Prioridades e 
Metas da Administração Municipal, 
constante da Lei Municipal 4.078, 
de 22 de dezembro de 2021” 

 
 
 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1.º Ficam inclusas no Anexo “Prioridades e Metas da Administração Municipal”, 
constante da Lei Municipal 4.078, de 22 de dezembro de 2021, as seguintes Ações: 
 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ÓRGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Programa 0010 Fundo Municipal de Saúde Meta Valores 

Objetivos  

Garantir o acesso da população a serviços de qualidade e 
em tempo adequado ao atendimento das necessidades de 
saúde, mediante aprimoramento da Política de Atenção 
Básica, promoção da atenção integral à saúde da mulher e 
da criança e implementação da “Rede Cegonha”, com 
ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade.  

 
 

 

Ações/Produtos 1.288 
Construção de uma Unidade Básica de Saúde no Bairro 
Residencial Paraíso 

  350 m² 750.000,00 

Ações/Produtos 1.289 Ampliação da Unidade Básica de Saúde do Bairro Aeroporto  171,18 m² 167.510,00 

  Recursos Vinculados 917.510,00   917.510,00 

 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 23 de março de 
2022. 

 

 

 
 

 Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 


